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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO F- PARTE II
DECRETO N.? 46.237

	
DE 18 DE JUNHO DE 1959

CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-Faia, 5 DE SETEMBRO DE 1963

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

de Goiás; reorganizada pelo Decreto
Estadual no 41o. de 17 de junho de
1958. está constituicia de acordo com
as normas que regulam o assunto,
conforme consta do Processo nume-
ro 9.117-60, da Secretaria Geral, re-
solve:	 1

Art. 101 Para os fins previstos na
Resolução AG-60a, de 9 de julho de
1954, e nos térmos da Resolução JEG-
495, de 28 le dezembro' de 1955, fica
tleclai acta a concertei/ida da °ramal-
zaçãe vigente da Junta Executiva Re-
gional de Estatística do Estado de
Goiás cora o disposto na Clausula Pri-
meira, item XI da Convenção Nacional
de Estatistica:

Art. 29 Esta Resolução produzirá
seus efeitos a partir de 1 9 de janeiro
do corrente ano.

Rio de Járeiro, em 3 de agtisto de
1960, ano a5 . ' do Instituto. - Con-
ferido e num erltdo: Osivaldo Almeida
•Fischer, Secretário-Assistente. - Vis-
to e rlibricado: tI4ldebrrendo Martm3
da silva. Secretário-Geral do- Con-
selho. - Publique-se: Jurandsr Pires
Ferreira, Presidente da Instituto e do
Conselho.

MiNiSTÉRIC) DA vIAÇÃc)
E OBRAS PÚBLICAS

LLOYD BRASILEIRO

BOLETIM N° 191

PORTARIA No 527
DE 22 DE AGOSTO DE 1960

Serviço do rJessoal

Penalidades
Tendo em vista a cenclu.são a que

chegou a ccini.s.são de niquento ins-
taurado a bordo do navio "Rio So-
limões", em 11-6•i9eo e o Parecer
ra 442-6C, as Paanradaria, resolveu
o Diretor, aplicar na forma elo ar-
tigo 205 da Lei n o 1 711 a pena de
trinta •3C dias de suspensão aos tri-
pulantes Francisco de Assis Ribeiro,
matricula n" 52.3'23 e Feancisco Vi-
eira Batista, matrícu i a n9 20.701. por
haverem travedo lute maioral que-
brrndo a disciplina do navio.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
• E DO ÁLCOOL
PORTARIA N.° 13. DE 20 DE

JANEIRO DE 1960
O Presidente da ComussãO Executl-

. va do Instituto do Açucar e do Álcool,
t'sando das atribuições que lhe confere
11 letra "d" do art. 16, do Regulamen-
ao aprovado pelo Decreto n.° 22.981,
de 25 de julho de 1933, e tendo em
vista o que consta do expediente pro-
tocolado sob n.° GP-60, resolve exone-
rar, de acôrdo com o art. '75, item I,
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952, Dermeval Cabôclo da Silva do
cargo da classe "H" da carreira de
Oficial-Administrativo do Quadro Per-
nianente ciaste Instituto. - Manoel
Comes Mcranhão, Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO E

COLONIZAÇÃO
PORTARIA- No 129, DE 8 DE ABRIL

DE 1960
O Presidente do Instituto Nocional

de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o art.
14, item zela do Regulamento apro-
v, do pelo Decreto n° 36.1$3. de 20 de
se tenobro de 1954. e tendo em vista o
que consta do Processo n o 447-53, re-
solve designar Pedro Carlos Machado
Peixoto, Pecurador de 11 Categoria, JO-
sé Alves Portela, Administrador do
Núcleo colonial de Geremoabo, e Air-
ton Lopes Bezerra de Menezes, Admi-
nistrador do NuCleo Colonial de-Itübe-
rá, peça, em comissão, sob a presidên-
cia do primeiro, promoverem a ava-
lirção das benfeitorias pertencentes ao
Sr. Jcão Ranulfo de Oliveira, bem co-
mo tratarem da solução da contenda
qve é objeto do referido Processo nú-
mero 447-58. - Walter Cechelia, Pre-
sidente.

INSTITU:0 BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTA-

TISTICA
JUNTA EXECUTIVA CENTRAL
Resolução no 640, de 3 de agisto

de 1960	 •
A Junta Executiva Central do

S'onselho Nacional de Estatística,
• usando das suas atribuições, e

Considerando que a Junta Executi-
1 a Regional de Estatística do Estado
a i o Piauí organizada pelo Decreto Es-
tadual nO 1.709, de 12 de março de
7937, e reorganizada pelo Decreto nú-
mero 331, de 13 de junho de 1960,
• stá cora titulda de acôrdo com os
r ormas que regulam o assunto, con-
forme cons ta do Processo número ..
1719-60, da Secretaria-Geral, resolve:

Art. 10 Para os fins previstos na
Resolução ACi-603, de julho de 1951,
e nos trinos da Resolução JEC 49,
de 23 de dezembro de 1955, fica de-
clarada a concordáncia da organiza.
ção vigente da Junta Executiva Re-
gional do Estado do Piaui, com o dis-
posto na cláusula Primeira, item X,
da Convenção Nacional de Estatisti-
ea;

Art. 2" A presente resolução entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, em 9 de agôsto de
1960, ano 259 do Instituto: - Confe-
rido e numerado: Oswaldo Almeida
Fischer, Secretário-Assistente. - Vis-
to e rubricado. -• Hildebrando Mar-
tins da Silva, Secretário-Geral do
Conselho. - Publique-se: Jurandyr
Pires Feireira, Presidente do Institu-
to e do Conselho.

Resolução no 641: de 3 de asakto
de 1960

A Junta Executiva Central do Con-
selho Nacional de Estatistica, usando
das suas atribuições, e .

Considerando que a Junta Executi-
va Regional de Estatistica do Estado

O Diretor do Lloyd Brasileiro, pa-
trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo So,
alínea "b", do Decreto-Lei no 9.339,
de 10 de junho de 1946, resolve des-
ligar do quadro de servidores desta
Autarquia, a partir de 31-8-60, os ser-
vidores aaosentaaos pelo Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Marí-
timos, de acôrdo com a Lei n o 1.162,
de 22-7-50, abaixo mencionados:

- Leobaldo Evangelista Gonçalves,
matricula n9 14.'149 - Cabo Foguista;

- Angelo de Deus de Oliveira, ma-
tricula no 15.080 - Marinheiro.	 .

- João Ramos Ma galhães, Matri-
cula no 16.483 - Marinheiro.

- Miguel Ferreira da Salva. matri-
cula no 15.269 - Efifermeiro;

- Ernesto Pereira Malta, matri-
cula no 14.629 - Cabo Foguista.

Falecimento de Servidor Inativo
Comunicar, para os devidOs fins. o

faleeMento do servidor inativo: .Jcaao
Lourenço da Silva, matricula número
14.1C2, coorrido era 14-8-60, con-
forme certidão de óbito da 12.1 Cir-
cunscrição do Estado da Guanabara.

Falecimento de Servidores
Conunicar paia os devidas fins, o

falea'inento do servidor Manoel Fran-
cisco Vianna, matricula no 2.8O2,
ocorrido em 8-0-60, conforme certidão
de óbito do 5" Distrito de São Gon-
çalo.

Comunicar, paar os devidos fins, o
falecimento do servidor tose Remoa -

Santiago, matricula n" 12.949, ocor-
rido em 19-8-60, conforme certidão de
aleito da 12:a Circunscrieão do Estada
da Guanabara. •

REQUERIMENTOS DESPS1-aas°'
CHADOS a.asa'-

-ar01°°11-
Licenças coneedidaç'(lia forma do ar-

tigo 103 da Lei si. 1.711).

Benedito Silva dos Santos, matri-
cula .n.o 52.63G, faiai inheiro contrata&
do do QMalle. (3 dias iniciais, de 1-G

	6-U-J2 'fr. 21.O67.	 .
}Met' Bezerra da Paz, matr. 20.035,

Aualliae Administrativo, DFA., 30 dias
em prorrogaçao, de 15-8 a 13-p-tio
(P. 30.826 à .

Pedidos diversos
Anicnio Faustino de Lima, alegan-

do motivos, pede certidão tie tempo
de serviço para fins de aposentado-
ria junto ao !Arai. - Areolive-se,
face a desistência do interessado. tP.
20.516 .

Benedito Constância, mat .. 1.i856.
Op. Of. Máquinas, Estaleiros, paga-
mento diferença vencimentos cemo
acidentado. - Deferido. Pa gue-se o

eourrdo de Cra 4.066.50 ro
penedo de. 14-5 a 30-7-60 em face
da confim-laca° m e cilca oP , 20 5r,01.

Rerrotirio Clodoaldo do.s----rarnaa-
mat. 15.933 2. Coainheiro do QATTaF,
coocessão de licença especial. - Em
face dos infortracõ os, autoria° tt en re-
riodo de ,3 meses de licença esoerial,
de-eran o rssoretivo et' are ee•ali-'ese
o inicio da tr oo-na do acordo cone a
es-e ln (ra 29.020).

F riao-d Ant etan c	 meiriell'a
romanlea te do Qf ora'. r ieoen-

do ra - ti a-a r ed e , ne t. eenio-aa
^" 1) °15n Ols r'"'""'eS.9s e feteedas enll

e"a esp'ae eueade
do do navio "'earle Fere-a lara sas
e e ecreao fein-slemanreee-r"to

ae "--ve-e a foi excepelo-
n e 'ol eate • P	 97!.
• S"-"r'qrio ni4oeir9. taft-

t""ol a 	 n'," nr .	 Arn

1,--1":1141 fic1 %*	 p-t
çl	 r,n -nnv-mto do

dn	 eela.

de Cr$ 3.28473 refeiente a diferença

PORTARIA N 9 532.
• DE 23 L)2, AGOSTO DE. luo

O Diretor do Lloyd 13:asneiro, pa-
trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 2",
alínea "b" do Decreto-lei n o 9.339,
de 10 de junho de 1946, resolve su-
bordinar diretamente ao Senhor Di-
rttor, o Servçio de Pessoal, o Serviço
de Abasteamento e a Ti:somaria. -
Amaro So:tres de Andrade	 Diretor,



• EXPEDIENTE
CÉPARTAMF..NTO DE IMPRENSA NACIONAL

OIRETIS GERAL
-ALEERTO DE ERITO,PEREIRA

cfnire	 ...r!PV,C0 Ogt ,PUatjcAções	 cHaka	 seçio OEwrOXiaó -

	

gutt,LC.)FERREiRA ALVES	 MAURO MONIENO

• DIÁR-1C? OFIC1AL
stçlo 1 n•••• PAR TE

6 •dg t, ,148%tfrimie A tiiblicaçió doa OPS da edrolni4trteào ifigiar6rahradel

iln.piwbse DEE Of	 do Der	 ErtatilentO de ireptartiat-NaalisAai
. UHI%S ILI

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES R PICULARES

Capital e InteRbr:
Semestre • ,	 Cr$ - 50,00
Ano  -	 -	 Cr$ 9Q00

Exterior:

FPNcioNnrics:
Capital e Interior:

Senzeshe • ..	 Cr$
Ano 	 – Cr$

Exterior:

39,00
'7‘3,00

Ano .	 . . Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ 108,01)

- l'a :ra facilitar _aos- aSsinant-es de• regiStrq, o ftit* C O a ft40 èrh
a verificação' do -prazo de vali- , que f4-idard.	 •
date de suas aáinaturas, rã -. ft ti de eVitar soluçilo dt
parte. superp: do enderéçó võ' contintidide no. í-jrébinie'ftic
impremos o numera do' tiziaol dos-- ja nais, devem os assfftãfl

2810 Scguricla-feira 5
	

DiÁR n O OnCiAL (Seção ir — Parte II)
	

Setembro de 1960

— As epartições Públicas
creverao renieter o expediente
destinado à .publicação nos
jo .rnais, diàhtiiiiente, ala ai
15 horas, -exceto aos 'sábados,
quando _deverão fazê-lo até as
11,30 horas.	 -

— is reciarhaçães pel'tine0-
tes à matéria retribiti4a,r.o3
fcasos-de erros ou orniss6ss,
verão ser* form. ulae:as por es-:
evito, à Seção de Redação, dar,'
E às 17,30 ,horas, no. -máximo
cite -72 horas' após a safta dos
órgãos oficiais.

— Os o7iginais deverão ser
dactilora fados e téritictia4
ressalvada.,. por " ,quem de cl-
reato, rasuras e emendas.

A firintéria paga é as . ris-
sinciturds serão . recebidas das
8;30 às 1'7;30 horas; é; aoS saba.
Coà, dps 8,30 'ft.> 11 30 ,710*(./8.

- EXCetUadaà as para- o
exterior, qüe seráo sen:p7 e
antidiS, as assii74tüFAS
se-ão tomar, em. qualquer eiçO-
ta, por seis meses ou um' oito.

— 1é âsSiizati:ra ,-Ven:?idas
poderão sv -su,spdiatts Ú2')I
aviso prérnb.	 •	 •

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedênèia,
mínima, de,trinta • (30) dias. !.

--- As Rêpartições Públicas
cingir-se-ao' - às assinatura
anuais renovadas -'até 28 de
fevereiro de cada ano e às
Iniciadas, ' Em qualquer, época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha.
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicaçaó, 'solicitamos
dêem preferência d remess:
por meto de cheque Cett vale
postal, emitidos a. favor do
Tesoureivo do Departamento
de Imprensa Nacional.

Os siiplementos às edid
ções dos órgaas oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi.
natura:	 •

— O custo ' de Ciidét exà1nZcn -
atrasado dos irirdins oficia!s
será, na venda duilliet, ãcresèí.
dó de Cf$0,50, Se dó iteSirá

e dê Cr$ 1110, jgif. dizisr
iicorrieti.•

f.dis)	 25.697)..
Octaciro Pinto Teixeira, matricula

n.9 1.783, Of. Adm.; S. A., 45 dias
('.e licença para tratamento de saúde,
m porrogação, de 7-7 a 20-8-60. —

Concedo 45 dias cie licença: para tra-
tamento cle sais,de, en prorrogaçeo.
de 7-7, a 20-8-60. — Concedo 45'

dias _de ,licenã.a para. tratamento de
salde, na form, do art. 105 combina-

com o art. 93, da 1•.;e1 n. 9 1.711, to
• perlado , apurado e Geniafir . ado pelo
Servi() Mediço (P. 28.952),

Olegárict Ferreira de Oliveia, ma-
tricula n.9 11.242, "Servidor inativo,
pawuntnit clifeiença reajustamento de

aposentadoria. — Indeferido	 nú-
mero 5.122);	 , '
	

•
Olinda_ Oliveira "Bem ifácie, viúva dd

Servidor Daria .Pinte Bonifácio; ma-
tricula n.9 -2.491, re,tauraeão paga-

I mento saltrid fatniiia. —
s'a'io família atrasada na ir:norteai-
eia de Cr$ 4.000,00 P. 29.369).

Osmar - Valença Lima, matícula nú-
mero 11.673, Taifeiro do QMEri, re-
visão do. cálculo do pagamento de
adicionais na base de 15% e paga-
mento de 25, tendo em 4ista o tempo
de serviço averbado. —. Indeferido.
Não cabe nenhama revisão de grati-
ficação adicional na beSe de 15%.
Quanto a 25 ;, não tem tempo sufi-
ciente .(P. 25.949), .

Oswaldo Jose de Oliveira, matrí-
cula n.9 7.619,- Op. Of. Fundição, Es-
taleiros, pagamento diferefia de aci-
dente. — Justifiáne-se o perlado -de
26-7 a 8-8-60 e faça-se acerto de
contas tia importância de Cr$ 833,60
(P. 28.693).

Palthira Portela da Silva, viúva, do
servidor; José Gonçalves da Silva, m4-
tricula 'n.o 4.498, pagamento de dife-
rença Ge extraordinário sobre qüin-
qüênios. — Indeferido. 'Nada lhe é
devido (P. 23.003).

Paulino Thomaz .Ferreira, matri-
cula 119 13.145, • Marinheiro inativo,
pagamento dig.erença extarordinarie
sónre. qUinqüertio. — Pague-se a im-
poilância de Cr$,2.477.90. referente a
diferença de extraedinário sobre
qüinqüênios --(P, 30.189).

Pedro Genesi() Costa. matricula nú-
mero .13.541, Talfeiro dó QMBF, re-
visão do cálciilt., de pagamento de adi-
cionais, incluindo período Z.R.A. —
Arquive-se. Assunta solucionado pelo
BOI. 170-133, de 5-8-59.. (P. 25.319).

Pedo Reis, matricula n.9 11.954, Ma-
rinheiro inativo, pa gamento ele etapa,
na base do último acordo salarial.--
Aguarde solução por -parte da Comis-

São de Marinha Mercante (P. iniMero
.	 .

I Raimundo Ferreira de • Iiirna, naati:4n
cuia n.9 51.610. Moça contratado . dó,
QB1V1F, 32 dias do licença para trata-

:mento de saudei em, prerrogaçãe. de
31-7 'a 31-8-60. Concedo mais 32
dias, nas mesmas condições da liem:
ça anterior P. 28.601). •

Rebarto •13aptlita de Jesus. niatri-
cuia n. 22.798, 2.9 Piloto do QMBF, 6
meses de licena, para tratar de as-
Stintos particulares. — lieferidd na

1 forma do art.. 110, da Lie n9 1.711,
sem vencimento' ou reinuneração (P.
27.651).

Romeu Barcelos, mat. n.9 8.736;
servidor inativo, pagamento da dife-
rença reajustamento, de aposenta-10-
ria. --- De acõrdo (P. 23.784 — Of.
DB-GD-409-60 do IAPM).
Severina . Martins : de Alnleida, .rnatri-
cuia n. 20.818, Ate. Co7inha do Q. M.
B. ri ., concessão de 5 passagens de
3.9 classe e 3 meias passagens, em fa-
vor de pessoas de sua família, Cabe-
delo-Rio, para pagainento em quatro
nres;acoes. — Autorizo (P. número
29.414).	 '

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA N,0 540, L).E 22 DE
• AGOSTO DE 1963

•
O Reitor da Universidade do Brasil,

usando de atribuição de sua comp,.3-
tência, e ex vi" do Art. 22, alínea fte,
do Estatuto da Univeraidade, aprova-
do pelo Decreto n.o 21.321, de 18 (e
junho de 1946 resolve dispensar, a
partir de 1-3-60, por ter sido admitida
em outra função, Yvone Guedes de
Lraújo Góes, Auxiliar de Biblioteca,
da.Tabela ciistettla a conta, de dota-
ção global, na Faculdade Nacional de
Odcintologia, laublicadá no B. U. B.
n.o 4. de 24-1-58. Deolindo Couto,
R.eite,r em exercício.

PORTARIA 1n1,° 541, DE 23 DE
. AGOSTO DE 1960

Q Reitor da Univer'siclade dO Brasil:
usando das atribtliMS de sua, compe-
tência resolve, de acordo com o que
cOnsta, do proc. n.° 5.183-59 B.,
remover -Jose remendes lilaciel, Moto-
rista, rèf: 22, do Q.E.M. da U,
main n.° 1.850.756, da lotaçãO do Ins-
tituto de Puericultura para a da Rei-
tOria da Universidade do Britai], —
Deolindó Couto, Reitor em 'exercido.

RESCISÃO DE CONTRÁTO
DESPACHO DO REITOR

Dia 19-8-60
.,(Proe. n.o 2.343-ao	 U.	 vrela-

tivo à rescisão do contrato de Oswaldo

de extraordinário . sobre qüinqüênios
(2. 23 . 885 .

Jasson	 Tavares .matrícula
n.•	 .0rO, 2. Pilâto do (ga.).B.V, paga-
mento G	 9 qüinqüênio a gire faZ
jus.. — Deferi. 	 2.9 quínqdêmo
partir de 14-11-59 (diferenea a pagar
relativa: . ao período Oe 14-1142 a 31
de julho cip 1960, Cr$ 2.855,23, e á. par-

' ta. de 1.8-30, er..$ 66e0, mensais P.
25.635).

Manai)/ Amaro da Na	 énto, ma-
tricula n. 16.932, C. Vogou do O.
M. 13. F., liagamente de adibonais
na base de 25%. — Indeericio
mero 28.265).

Manoel Gonçalves de Souza Abreu,
niat. 22.254, Taifeiro	 do ' QIVIBF;;
t ^anafará:eia para a _ categoria cie
Carvoeiro. — Aguarde a organizaçiro
dos quatlros P. 30.390).

Mance/ Martins Tavares, matrfaala
n9 11.239, 8. Cozinheiro do Q1111F,
revisão do calculo de pagamento de
rdícionais, tendo (rn vista o tempo
tle, serviço . prestada em Z. R, A. —
Arquive-se. Assunto solticionado (P.
27.172). .. 	 •

Marcelino Vicente Pacheco, matri-
cula n9 13.234. Marinheiro do QMI"AF.
:oagamento,.por intermédio da ‘Agên-
da de Laguna: -de adicionais e atra-

-e-acordo com o desnaebo
, • :.•.enstante do Reit 42, do Boi. • 90, de

20 de abril de 1960. — Deferido como
requer (p. 19.401).

Neli! Rodigues de Meio, matricula
n. o 4.765. Desenhista, lotado nos Esta-
leiros, cancelamento de mensalidade

— Cancele-se e comunique-
sé (P. 25.604).

Neusa . dos Santos. Of. Adm.. ma-
tricula n.9 9.349. lotada Gabinete
da Diretoria, pagamento do 39 qüin-

. qüênio a nue tem direito. — Deferido
o 3.9 qüinqüênio. a partir . de 12 de
;.ulho de 1960 (Difeernça a pagar no
parido de 12-7 tt 30-7-60, ris 211.00.

antir de 1-8,60, Cr$ 7.000,00 men-

Tecles Menezes do Amaral, •matil-,
1 -cuia n.9 52.784, Tairelo do Q11111F,
'contratado, 30 dias de licença para
tratamento cia saáde, 'em. prorroga- .

'ção, no período de 26-7 a 24-8-60... —
Concedo mais 30 tias .deikença,-nias
sem a compleinentação paga por esta
Autarquia, por se tratar . de servidor
contratado (P.. 27,767),,

Theophi/o Nascimento' Silva, matri-
cula. ri.9 17.704,, C. -Foguista do" Q.
M. -S. P., pagamento de adicionais
há lláse de- 1, tendo em vista o pe-.
tiOdo de -seradco Prestada Z. R. A.

-Indeferido (P. 27.873).
Vandirá .13eierra dos Sivitoà, vidr

dd servidor MIM° _Sebattião 
a

 -dos
Santos, mat. 18.974. alegando moti-
vos, pede ,Sejá s.durádo junto à Agàn-
Chá de Vitoria sê holiVe ifiquéritb pc-
licial sôbre' . a morte de ãeu em:is° a
firh de atender extkenclas dá compa-
nhia . de Segtiros Previdência- Sul.
ArOuive-se. Ned houve Inquérito po-
licial .(P. 16.399).

•Waldemar Rodrigues. matricula irá- •
mero 9:277, Op: Fundicão, Eatale/ros,
consignaeãO reensalidade 	 h,
partir de -agosto do corrente ano.
Deferido (P. 28.874).

MINISTÉRIO DÁ EDUCAÇÃO
C CULTURA



NAINIST-ÉRIO D
INDÚSTRIA

SERVO DE ALIMENTAM
DA PREVIDÉÈCIA SOCIAL

isófrrARIA N 810 DE 12 DE
JULHO DE 1960

O TRABALHO,
E COMÉRCIO

Departamento d.: Aplicação
de Capital

IZESOLUÇOES No DO-, DE 19 DE
A GOaa.:20 DE 1961)
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Farte H)
	

Setombro da 16O2511 
1

eersten, Monitora do Quadro Ordihá-
io desta Universidade, a partir de 30
l e junho de 1960. — "Autorize".

UNIVERSIDADE DO RIO -
GRANDE DO SUL

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO
DE 1960

O Reitor da Universidade do Ria
incude, do,Sul, no uso de suas atribui-
:Ceca resolve:

Tendo em vista o que consta do
Iroc. n.° 14.46840, da Reitoria, con-
:ede de ecerdo com o (et, 110, da Lei
a.° 1.711, de 28 de outubao de 1952, à
Servente, ref. "17", do Quadro Extre-
wilinario de Menealistas, Luiza
;cindes Weber, matr. n.° 1.523.071;
:oihexercicie na Divisão do Pessoal do
aepartamento de Administração Cen-
xal da Reitoria, licença para tratar de
ntéresses particularet, no perlado
xenpreeendido entre 5 de agosto Co
1 960 e 5 de agasto de 1962.

N.° 1.210 — Tendo em vista o que
onsta do proc. n.o 12.697-60, da Rei-
.orla, declarar que a vigência da Por-
azia n.0 1.094, de 20 de julho de 1960,
ale designou o A.esistente de Ensino,
'et. "27", da Tabela Numérica de Ex-
xanurnerarioseMens.alistae, Carlos Fe-
Ippe Mane, vinculado à cadeira de
auimica Toxicológica e Bromatológi-
ia, da Faculdade de Farmácia de Par-
e Alegre, para responder pelo expe-
Bente da referida cátedra, durante o
efastamento do titular, Professor Hera.
Ique Oliveira, eia liame e10eelal, teta
,etis efeitos tt parti/. de 21 de mato do
zorrente Ana.

PORTARIAS DE 11 DE AGOSTO
DE 1960

O Relida da Univeraidade do Rio
irande do Sul, no uso da suas atri-
afições resolve

N.° 1.220 — Tendo ene vista 0' que
,onsta do proc. n.° da Rel-
eria, atribuir a -Nizon Capelari Man-
do, ocupante da função de Vigilante,
Ia Tabela Numérica de Extranumerá-
los-Tarefeiros, com exercício no Ins-
ituto de Fisiologia Experimental, des-
.a universidade, a gratificação corres-
=dente a um sexto do seu salário
liado, por hora prorrogada, no maxi-
no de duas por dia, Por tarefas adi-
tonais prestada! àquele Instituto no4
,eriodos compreendidos entre 1. 0 e 33
te agõesto e Lo e 30 de setembro de
960.
A despesa deverá coerer a conta da

ubrica 1-1-06. do Instituto de Fisiolo-
ea Experimental.

N.o 1.223 Tendo ean vista o que
crista do prcc. n.° 9.323.40, da Re-
cria, designar o Proiessor-Catecitáti-
o, padrão 'O", do Quadro Pema-
lente do Ministério da Educação e
ailtura, Aceito Afonso Corrêa, cone
xercicio na Faculdade de Ciências
:conômicas, desta Universidade. para
esponder pela direção da referida Fa-
uldade, dursnte o período compreen-
ado entre 19 de maio e 1.° de julho
: e 1960, tendo em vista o afa.stamen-
o do Diretor, Professor-Catedrático
'ery Pinto Diniz da Silva, em viagem
os Estados Unidos da América cio
7orte.
A despesa deverá correr à conta da

ubrica 1-1-11, da Faculdade de Ciên-
ias Econômicas.

sidade, as disciplinas de PortuglIés e
Aritmética, devendo a designada cum-
prir 10 (dez) aulas por l seraana, com
direito aos honorários mensais de
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros. a
partir de 4 de agasto de 1960,,

A despesa deverá correr á conta de
rubrica 1.1.30, do orçamento da Es-
cola de Enfermagem, para o cerrente
exercício.

Professor Elyseu Paglioii, Reitor.
Apoàtilas

O Reitor da UPiversidade do Rio
Grande do Sul, no use de suas atri-
buições e tendo em vista o que come-
ta do processo n9 724e57, do Reitoria,
declate que a Mixt:liai. Biblióteca.
referência '19", do Quadro Extraor-
dinário de Mensalatas, Maria Dinah
Penz, cern exercício ha Facaldide

chenia-se em rallilade Ma-
ria Dinah Pena Bergmtiller, e não
corno consteu da. Pottaria n9 1.153.
de 28 de julho de 1960; aue a remo-
veu de Instituto de Ciências NaturaS
para a Faculdade de Filosofia.	 . •

O Reitor da Universidade do RO
Grande de Sul, no uso de sins ctri-
buições e tendo em yista o (Esposa,
no artigo 59, in-fine, da Lei nú-
mero 2.284, de 9 de agdsto de 1951.
declara que Almiro Cesar Lara Ban-
deira. ocUparite da furtei° de Liborste
torista, referência "19", do Quadro
Extraordinario de Mensalletas. desta
Universidade. com exercício na Fa.
culdade de Odontologia de Pôrto Aae-
gre, da mesma Universidade. é equi-
parado ao funcionário . efetivo. agre
todos os efeitos, a partir, de . a2 de Jie

-nho de 1960, ex-vi do art. 1 9 da mes-
ma lei.

O Reitor da Universidade do Rio
Grande. do Sul, no uso de eine atri-
buições e tendo era vista o distaiàto
no artigo 59 in-4ine. da Lei niane.-
To 2.284. da 9 de adito de 1954,
declara que (myta Ribeiro, ocunente
da funçan de Servente, ref. "17". do
Quachas--Exterordinário de Menealls-
tas, deste Universidecle; com exerci.-
cio na Faculdade de Farmácia de
Santa Maria, da mesma Universidade,
é equiparada en funcionário efetivo,
para todos tre efeltee a partir de 31
de maio de 1060, ex-vi do art. 19 da
mesma lei.

O Reitor de Universieade	 nal
Grarde d3 Sul, no uso de sues atra.
bulcões e tentai em v'sta o dienesto
no art. 59

' 
in-finê. da Lei ng 2.W. de

9 de agdato de 1954, decaem que wilma
Silveira do Amaral. octinente de. fun-
cho de Servente, referênnia "17", do
Quadro Eatreordinario de Menselis-
tas, desta Unlyeesleade, com enretei°
ra Escola	 Erfermartem an exe A
Faculdade de alea i cina de Sairte
eae. da mestete Universid e de . é meie
aereda ao fraltatiaataa afetiva - "s"todos os efe itne. a nartir 0. 17 ee
setembro de 1957, ex-vi do art. 1 9 de
tn esme lei.

O Reitor da Universidade do ,Rio
Granee do Sul, no uso de suas atri-
buições e tende em vista o que cons-
ta ao processo na 6.018-60, da Rei-
toria, declara que Zenira Garcia Mar-
ques, designada pela Portaria n9 223.
de 9 de abril de 1959, para a partir
de 1 de março-de 1959, exercer as fim-
eõe3 de Coordenadora da Escola de
Biblioteconomia e Documentação, ane-
xa a Faculdade de Ciências Econômi-
cas, da mesma Universidade, conforme
convênio firmado com o Instituto Bra-
sileiro de Bibliografia e Documenta-
ção, percebendo os honorários men-
sais de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros), passa a partir de 1 de março
até 31 de dezembro do corrente ano.
a perceber os honorários mensais de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto
no artigo 59, in-fine, da Lei n9 2.234,
de 9 de agasto de 1954, declara que
I eopoldo Mames Louro, ocupante
da inça° de Instrutor, ref. "25" do
Quadro Extraeadinario de Mensalistas.
deste Universidade, com exerciran na,
Faculdade de Odontologia -de Pôrto 1•

Marques da Silva. Auxiliar Arlminis-
trativo, equiparada ao Extranumerá-
rio mensalista, estável, para exercer a
função gratificada "FG-4" de Secre-
tário, do Quadro do Pessoal Parte
Permanente, vaga ,em virtude da dis-
aensa concedida a Nair 'Milhão da
Costa. — Waldir José Mans-tre, Di-
retor.

Apostila
Portaria n.9 ST 294 de 12 de maio

de 19.-i8 Ignácio Resck. — O nome
do servidor a que se refere o pre-
sente ato, é, Ignácio Resk, confor-
me consta em sua certidão da nee-
r:lento.

idade, com exercício na Escola de'
Engenharia_ da mesma ilniveradeee,
é equipara da ao f ur cioaario et ela e,
para todos es efeitos, a partir de 1 de
Ora. de 1960, ex-vi do artigo 19 da
mesma lei.

Concessdn de Diárias
A Theodor Maris á quantia de ...

Cr$ 2.2E5,00, cotaaseetridente a cinco
diárics, pela  virgem eb Pio de Ja-
neiro para tratar de assunto do Ins-
tituto de aleire desta Universidade.

Precesso na 16 239-69.

O Diretor do Departamento de
Aplicação de Canital
cenveniencia do servi o, resolve:

N°. 43 — Lotar	 Vv,.1 de Obres,
Heliendra Corrêa M ala, r	 (Di-
visão Tecnica de Engenaeria).
2. A presente Itesoluçao vie.orara

a partir de 1° de se ten ' **o 0, ISCO.
N, 44 — Lotar o Coria,rente even-

tual, caries A lberto Ferreira Azeve-
do. iii rwr (Divisão V.	 • de Ene
lanharia) .

2. A presente Resolueão vigorará
a paftir de l o de setembro de 1950.
7 josé Firmo de oliveira. Diretor.

Serviço de Contabilidade

ORDEM INTEaRNA N° 13, rE 23 Dal
AC1SSTO DE 1%0

O Chefe dó Servico d. Contabilida-
de, usanao das atribuições cenferides
pelas en.earuções ri° 97, de 3 , de de-
zembro de 1934, resolve lot-r na Se-
ção de Contabilidade Geral (GGL),
o Escrevente Dactil ;grafa, ref. 21.
Leoncr riu tencoart ct Silva. pol.t,)
no 3 633, matrkula n . 1.910.934. —
José Coutinho, Contad '-Geral,

_Serviço de Pema!

Apostilas
o Chefe do Serviço de aa' esoal de-

clara, para todos os efeitos, que a
nomeação de Ana -Lopes Loureiro
para o cargo da classe E, da cerre-
ra de Auxiliar de Mia magem, .
ciráter inter i no. de que trata a Por-
teai°. no 1.697, de 8 de junto de 1900.
publicada no Diário Oficial de 18 de
junho de 1960. foi em cerro do C. -a-
aro dos serviços de Assistência — se-
gunda Seção do Orçamento — Parte
aermanente, e náo como figurou na
r ferida portaria.

O Chefe do Serviço de Pessoal de-
clara, para todos os efeitos, tendo
em vista o que consta do processo
protocolizado sob o ir 54.10540, que
em virtude de casamento fica retifi-
cedo de Terezinha Viana Lira para
Terezinha Lira de Albuquerque o
n eme da Atendente, classe B, inte-
rina, matrícula n o 1.512.2£2, ponto
n° 2.207. lotado na Agência do Esta-
do de peanambuco (APE).

o Chefe do Serviço de Pessoal de-/
Clara, para todos os efeitos, tendo
em vista o que consta do processo
protocolizado sob o n° 25.510-60, que
em virtude de non1ento fica retifi-,
calo de Wanaa laonsores para Wan-
da	

1
Monsoras Azevedo o nome da i

Canferente Eventual, matricula nit;
mero 1.055.094, ponto 8.238,.

PORTARIA DE l(' DE ACOSTO
DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
irande do Sul, no uso de suas atri-
uições e tenda em vista o que cons-
a do processo 119 15.66540, da Ref-
aria, resolve.:

N9 1.244 — Designar a Professora
leria Regina Becker, para lecionar,
.o 19 e 2.? ano do Curso de Auxiliar
e Enfermagem, da Escola de Enfer-
iagem, anexa à Faculdade de Medi-
aia de Pôrto Alegre, desta Univer.

Alegre, da mesma Universidade, é
eaulpaxado ao funcionado efetivo,
para todos ca efeitos, a partir de 27
de junho de 1951, ex-vi do artiao 19
da.mesma lei.

O Reitor da Universidade tio la.a)
Grande do Sul, no uso de suas ata-
buiç5es e tendo em vista o Idinosto
no artigo 59 ia-/tine, da Lei a9 2.211.
de 9 de agósto de 1951, declara ale
Ligia Borgas Sperb. ocupante' da fun-
cão de Auxiliar Administrativo e-
fear eia "24". do Quadro Extreerdi-
nárió de MensaliVes, desta . Unhar-

Considerando o que consta do Pro-
cesso n.° 23.1'23-59, ternar eam efeito
a Feriaria ne. 106 de 18 do janeiro
de 1960, que nomeou José Teixeira de
Oliveira para exercer interinamerLe
o cargo de Procurador de 3.a Catego-
ria, tendo em vista que o carididato
não tomou posse no preze previste
no art. 27 da Lei n.° 1.711 de 28 de
outubro de 1952. — Pierro Domenico
Diretor-Ge ral .

Departamento d3 Divi.dgaçE.;o
e Estatística

PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO
DE 1960

O Diretor do Departamento de Di-
vulgação e Fatatistica, do Serviço de
Alimentação da' Previdência Socaal,
usando das atribuiçaes que alie confe-
re o art. 12, do Decretd n.° 46.912,
de 29 de setembro de 1959, resolve:

Milhão da Costa, Oficial Adminis
N.° 30 — Dispensar, a pedido, Nair,1

trativo, classe K. do Quadro do Pes-
soal — Parte Permanente, do de-
sempenho das atribuic6es de Secre-
tário cio Departamento de Divulga-
ção e Estatística.

NO 31 — DesignariaóVria Eials

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

PORTARIA N° 3.514. DE 22 DE
AGOSTO DE 1960

O Presidente do Instittalo de Previ-
dência e Assistência dos' Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe.
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940
e tendo em vigia o que consta no
processo n9 52.17540, resolve revogar
a Portaria ia9 277, de 28 ele fevereiro
de 1958 que colocou o Auxiliar, refe-
raleia 21, Lauriolano Barbosa, matri-
cida no 1.820.953 à disposição da Pre-
feitura Municipal de Limoeiro. Esta-
do de Alagoas. — Luiz Conzpagnoni,
Presidente.
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Setembro de 1960
r

o cargo isolado de pro- • nento etc-
alvo de Tesoureiro Chefe de ServiteD
de Administração Central do IPASE,
tambolo CC-5, ocupado em caráter
permanente pele servidor rtuy Vicen-
te de Paula Barreto, amparado pelo
art. 70 da Lei no 2.138. de 3 de mar-
ço de 1954, a qual foi tornada ex-
tensiva a este Instituto pelas Instru-
ções 26-54, passou at. ter o novo.sim-
bolo 3-C, por força do disposto no
r-rt. 66, da Lei w 3.760, de 12 de
ulho de 1960. .

Dos refeitórios

• T — Identificar os refeitórios exis-
tentes, pelas letras A, B e C, situan-
do-se o A es no 100 andar co. refei-
tório o no prédio anexo.

2 — O uso do refeitório A é pri-
vativo dos médicos do Quadro dêste
Hospktal e dos médicos residentes,
Chefes de Serviços Técnicos e Admi-
nistrativos.

3 — Em Caráter excepcional, e sõ-
mente com permissão desta Direto-
ria, ou por sua delegação, pelo slelD.
outras pessoas poderão fazer refei-
ções naquele local.

3.1 A Chefia do Serviço de Die-
tética. ou quem a represente, vedará
o uso do refeitório raencionado por
pessoas que não estejam compreen-
didas nos itens anteriores, comuni-
cando a esta Diretoria a inobservân-
cia pelos funcionários do. estabeleci-
do na presente Ordem de Serviço.
• . 4 — O refeitório B será, destinado
ao peasoal do Serviço de Enferma-
gem e aos demais fr. -,cionários téc-
nicos e administrativos do IISE.

5 — O refeitório C será utilizado
pelos servidores que não se enqua-
dram nos itens acima.	 a

Do horário dos refeitórios:
6 _. e) funcionamento dos refeitó-

rios obedeceeá aos seguintes horários:

•a) Desjejum;
Refeitório A — 7,00 àà- 8,00 horas

— Médicos residentes e médicos plan-
tonistas.

b) Almaço — Dià,riamente:
Refeitório A — 12,00 às 1300 horas
médzos e Chefes de Serviços.

Refeitório B	 1140 às 1300 horas
— Serviço de Enfermagem e Dietis-
tas.
•Refeitório B — 1300 às 1400 horas

— Demais servidores.
Refeib5eio c — 1030 àS. 12 horas a-

Subalternos.
Refeitório B — Sábados 12,30 às

13 .00 horas — Plantonistas.
Refeitório B — Sábados 12,00 às

12,30 — Serviço de Enfermagem.
Dcmhiges e feriadcs — Dias san-

tificados;
Reféi eido A e- 12 .00 às 13.10 horas

— médicos residentes e médicos plan-
tonteias.

C) Lanche:
Refeitório B — 16,39-às 17,C0 horas

— Enfermagem.
d) Jantar:

Refeitório A —• 18,90 às 19.00 horas
— Médicos residentes, médicos plan-

tonistas e dietistas do turno da
tarde.

Refeitório B — 18,00 às 19,00 horas
— Plantonistas.

e) Ceia-Jantar:

Refeitório B — 22,00 horas — plan-
tonistas.

Da Freqüência
'7. Será permitido o almôço aos

servidores •técnicos e administrativos
cujo horário de entrada seja até às
8,30 horas.

8. Terão direito ao jantar os plan-
tonistas.

9. Terão direito à ceia-jantar to-
dos os plantonistas do turno da noi-
te.

10. Terão direito à colação das 9,30,
as equipes Cirúrgicas em trabalhe, e
pessoal dos ambulatórios, caldeiras,
multilith e os pintores.

11. As equipes médicas (médicos e
enfermeiros) ocupadas em interven-
ções ou trabalhos: clínicos, mie ultra-
passem o horário regular das refei-
ções, farão jus às mesmas, gratuita-
mente, bastando para tal a devida
notificação ao SMD até às 12,00 ho-
ras, com a relação de tais servido-
res.

12: Os cartões de alimentação dos.
médicos residentes fornecidos pelo
SMD, serão distribuidoe pelo Residen-
te-Chefe.

Do ingresso nos EeleQdrios
13. O servidor terá ingresso nas re-

feitórios mediante a entrega do 'vale
de refeições.

14. O Ingresso dos médicos iesiden-
te. e médicos plantenistas se sá feito,
obrigatbriamente, com a apresentação
do cartão indirldual de alimentação
fornecido pelo Serviço de Dietética.

15. Para os casos de gratuidade, os
cartões de rete.içetia serão fornece-1ns
aos Chefes de Serviço devidamente
Imbricados por esta Diretoria ou peio
Chefe do IISM.

MINISTÉRIO DO TRA-
BA1.110, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
!NSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA‘"E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS

COMISSÃO ESPECIAL DE ' CONS-
TRUÇÕES EM BRAS1LIA

Aviso de Concorténria Administrativa
Realizar-se-á no dia 16 de setembro

16. E' terminantemente proibido
ingresso nos refeitórios sem unia
me, e de crianças, mesmo quan
acompanhadas.

1'7. Terão direito à gratuidade ecr
pes médicas e de enfermagem em ti
belho extraordinário não remunerai
médicos residentes, alunos da Esc:
de Auxiliares de Enfermagem e ene
nisetiraas.s cio _turno da noite e Wall(m 

18. Picam mantidos o lanche e
ceias dos médicos residentes e mói
cos plantonistas.

19. Os atuais tickets perdem
validade a partir de 30 dias contae
da data da publicação da preser
Ordem de Serviço.

Da Venda dos Tarde;.• de Refeições
20. A Tesouraria mediante recil

fornecerá ao SMD, talões de refeiçe
para ingresso nos refeitórios do EIS
cuja quantidade constará do referi
recibo.

21. Esse recibo será encaminhado
Contabilidade que debitará no SMD
respectivo total em quantidade os v
lores, bem como fará o registro d
O. R."

22. O Salte fará o registro mal
tico dos talões de refeições fornecid
pela Tesouraria.

23. O SMD recolherá, ditiriamen
o produto da venda de talões de 'cri!
ções fornecidos pela Tesouraria.

24. Não poderá o servidor adquit
mais de 1 (um) talão de refeiçõ
mensalmente..

25. Os talões de refeições 'serão a(
cuirldos no Sella mediante c.a-ninam
ção do Chefe imediato, Veludo
seu inteira responsabilidade a discr
minação do horário de trabalhe do
teiessado, devendo o pagtmeote si
feito à boca do .cofre.

26. Os casos serão resolvidos ri(
esta Diretoria.

27. Esta Ordem de Serrçc crift
em vigor a partir • de 1° de setembi
de 1960. revogadas as disposições ei
centrário. Aloysio•de Sailes For,
eca — Diretor.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

ormni DE SERVIÇO N° 181, DE 17
DE AGOSTO DE 1960

O Diretcr, do Hospital dos Ser(tdo-
. res do Estado, usando da etribuição

que lhe confere o itere VIII, do &ti-
re 65, do Regimento Interno do IISE.
;onsiderando o disposto na O.S. nú-

mero 29, de 7 de março de 1958, re-
solve;

Incluir o Chefe do Serviço de Ma-
terial, valdemar Leite de Aguiar, na
Relação dso Servidores o/te exercem
o encargo de fiscalização dos serviços
administrativos do Hespital nos do-
nines, feriados e pontos facultati-

va-e, .	 ,

ORDEM DE SERVIÇO N° 132, DE 22
AGOSTO .DE 1960

o Diretor do Hospitel dos Servt
clores do Estado, usando da peie ui-
ção que lhe confere o disposto no
Item vin. do art. 65 do Regimefito
Interno do HSE.. e conseS erando que

•a alimentação fornecida ao pessoal
do HSE tem por objetivo, além de
outeos benefícios, possibilitar a ref el-
cão no local de trabalha,, aos funcio-
náfas que, pela natureza de seus
eer iços e pelos horários respectivos,
a cia fazem jus;

C3nsiderando que a finalidade pee-
eipea do Serviço de D.:etética do H.
r. E. é fornecer alimentação aos pa-
',lentes;

Considerando que de .- a precede-
d3 suas instalações atuais deve-

eviter que o excesso no forneci-
: eisto de refeições aos servidores ve-
Ilha a prejudicar a eficiência de seu
uncionamento;

Considerando que, na lotação dos
,feitórics, há necessidade imperiosa

e e reeirelizer a utilização dos tiles-
; *os a fim de que, além das razões

- e edae. seja observada a maioria das
credi-ões de higiene e pres t eza no
at!ndimento dos funcionários. re-
stare; -.

EDITAIS E AVISOS
de 1960, às 10 horas, na sala da Cx
missão Especial de Construções em Ne-
silia, sito na Quadra 108 do Plano P
loto, a Concorrência, Administrativa
mero PN — 1-60, destinada à com

trução total de 50 residências na N
ninsula Norte, do Plano Pilõto de BN

silia

Brasília D.F.. em' 1 de setembri
de 1960. — Enos Sadok de Sá Mo((4
Presidente.

••n •

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40

À VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 - Agência 1- Ministério da Fazenda

- \!DE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEME3C5L0 POSTAL

•••n •;.

,Pc•

	 PREÇO DO NúMERO DE HOJE: CR$ 2.00


